
 Acção 3.1.2.  
Criação e 

Desenvolvimento de 
Microempresas  

Englobam no eixo 3 do PRODER ï Abor-
dagem Leader as seguintes Medidas e 
Acções: 

 

Medida 3.1 ï Diversificação da Eco-
nomia e Criação de Emprego 

Acções: 

3.1.1 ï Diversifica­«o de Actividades na 
Exploração Agrícola 

3.1.2 ï Cria­«o e Desenvolvimento de 

Micro empresas 

3.1.3 ï Desenvolvimento de Actividades 

Turísticas e de Lazer 

 

Medida 3.2 ï Melhoria da Qualidade 
de Vida 

Acções: 

3.2.1 ï Conserva­«o e Valoriza­«o do 

Património Rural 

3.2.2 ï Servi­os B§sicos para a Popula-

ção Rural 

 

 

Eixo 3 do PRODER 

Dinamização das zonas Rurais  

ADRIMINHO ð Associação 

de Desenvolvimento Rural 

Integrado do Vale do 

Minho  

ADRIMINHO ñ Associação de Desenvolvimento 

Rural Integrado do Vale do Minho 

Av. Miguel Dantas, n.º 69 

4930-678 Valen­a 

Tel.: +351 251 825 811/2 

Fax: +351 251 825 620 

geral@adriminho.pt  

Site: http://www.adriminho.pt  
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1. Objectivos 

Incentivar a criação e desenvolvimento de 
empresas nas zonas rurais tendo em vista a 
densificação do tecido económico e a criação 
de emprego, contribuindo para a revitaliza-
ção económica e social destas zonas. 

2. Descri­«o 

Esta acção tem como objectivo apoiar a cria-
ção e desenvolvimento de micro empresas 

(classificada segundo o n.Ü 3 do artigo 2.Ü do 
Anexo da Recomendação da Comissão 
2003/361/CE relativa ¨ defini­«o de micro e 
PME) cujo ramo de actividade poderá ser 

alvo de delimitação no âmbito dos Planos de 
Desenvolvimento Local, em coerência com as 
necessidades dos territórios locais e com a 

estratégia definida. 

Estão excluídas as empresas que se inserem 
nas CAE relativas às actividades de pesca e 
seus produtos e às actividades de turismo e 
lazer. 

 

3. Benefici§rios 

Micro empresas conforme definição na reco-
mendação da Comissão 2003/361/EC1. 

O GAL  ou as suas Entidades Gestoras reconheci-

dos como organismos intermediários de gestão. 

 

4. Territ·rios Alvo 

A Estratégia de Desenvolvimento Local do 
Vale do Minho abrange todas as freguesias 

dos concelhos de Melgaço, Monção, Valença, 
Paredes de Coura, Vila Nova de Cerveira e 
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5. Condi­»es de Acesso 

Projectos de investimento de valor igual ou 
superior a 5.000,00 ú at® 300.000,00 ú 

Outros requisitos de acesso:  

actividades com produção de bens ou ser-

viços transaccionáveis; 

cumprimento da legislação aplicável à 

actividade em causa, contabilidade na 

modalidade obrigatória de acordo com 
volume de negócios; 

viabilidade económica através do cumpri-

mento de critérios a definir em sede de 

regulamentação operacional; 

capacidade profissional adequada à activi-

dade a desenvolver. 

 

6. Tipologia das Despesas 

Serão consideradas elegíveis as despesas 

relacionadas com as actividades a desenvol-

ver, designadamente:  

constituição da empresa; 

elaboração do projecto; 

aquisição de equipamentos; 

construção ou obras de adaptação ou 

remodelação de edifícios;  

viaturas indispensáveis à boa execução do 

projecto; 

despesas imateriais directamente associa-

das. 

Não são elegíveis os custos de manutenção 
decorrentes do uso normal das instalações. 

Ficam excluídos de apoio projectos cujas 
despesas se refiram apenas a construção. 

Ficam excluídos de apoio projectos cujas 

despesas se refiram apenas a viaturas, com 
excepção de casos devidamente justificados 
pela natureza do próprio projecto e da sua 
contribuição para os objectivos de desenvol-
vimento local. 

7. Tipologia e N²vel do Apoio 

Os projectos de investimento serão apoiados 
até um investimento total elegível de 
300.000,00 ú, de acordo com as seguintes 
regras: 

 

Considera-se que um posto de trabalho equi-
vale à utilização de uma Unidade de Trabalho 
Anual2. ê cria­«o de postos de trabalho a 
tempo parcial será aplicada a regra da pro-
porcionalidade para cálculo do nível de 
apoio3. 

Os auxílios concedidos no âmbito desta 

medida estão em conformidade com o Regu-

lamento de minimis (CE) n.Ü 1998/2006. 

 

 

1 Uma micro empresa ® definida como uma empresa que emprega 
menos de 10 pessoas e cujo volume de negócios anual ou balanço 

total não excede 2 milhões de euros 

2 Uma unidade de Trabalho Anual equivale a 1760 horas/ ano. 

3 Por exemplo, ¨ cria­«o de um posto de trabalho a tempo parcial 

de 50% corresponderá um nível adicional de apoio de 5% das 

despesas elegíveis. 

3. Esta informa­«o n«o se encontra regulamentada pelo que poder§ 

vir a sofrer alterações  

4. Os apoios s«o concedidos sob a forma de incentivo n«o reembol-

sável 

Investi-
mento 

Sem 
criação 

de posto 
de tra-
balho 

Com a 
criação 
de um 

posto de 
trabalho 

Com a 
criação 
de dois 
ou mais 

postos de 
trabalho 

Ó5.000 e 

Ò25.000 40%  50%  

>25.000 e 

Ò300.000 40%  50%  60%  


